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Texto da decisão

REsp 1417988/RS (2013/0371724-0) RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE RECORRENTE

: JANICE DA SILVA RIBEIRO ADVOGADO : CHAIENNE POGANSKI FURINI E OUTRO(S) - RS064062

RECORRENTE : UNIÃO RECORRIDO : OS MESMOS DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto

pela União, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, fl. 361): ADMINISTRATIVO. SERVIDOR

PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO- ADMINISTRATIVO. GDATA.

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DA SEGURIDADE SOCIAL E DO TRABALHO.

GDASST. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO

TRABALHO. GDPST. EXTENSÃO PARITÁRIA A INATIVOS E PENSIONISTAS. POSSIBILIDADE. 1. A

interposição da ação coletiva, malgrado pudesse ter o condão de interromper a prescrição., em que pese

alegada pela parte-autora, não fora comprovada, de modo a não ser possível analisar a identidade de objeto

daquela com relação à presente demanda, motivo pelo qual não se acolhe a sustentação de que obstada a

marcha do lustro prescricional. 2. O protesto interruptivo de prescrição, cujo ingresso judicial deu- se em 1º-

10-2007, autuado sob o nº 2007.71.00.03 7072-0, é hábil a interromper a prescrição das parcelas anteriores

ao quinquênio relativo ao seu ajuizamento. 3. Embora verificada a interrupção da prescrição, operada pela.

aludida cautelar, a totalidade das parcelas relativas à GDATA já se encontravam fulminadas anteriormente

ao marco interruptivo, de modo que inviável a condenação ao seu pagamento. inatvos4. E possível a

extensão da GDASST e da GD)PST aos servidores inativos e pensionistas nos mesmos parâmetros

estabelecidos pelas Leis 10.483/02, 10.971/04 e 11.784/08, para os servidores da ativa, dado

constituirem-se em gratificações de caráter geral, sem condicionamentos e. sem vinculações ao efetivo

exercício da atividade, não se tratando de vantagem pro labore faciendo. Os embargos de declaração

opostos foram parcialmente providos apenas para fins de prequestionamento (e-STJ, fls. 372-375). Em suas
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razões (e-STJ, fls. 542-573), a parte recorrente alega violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil

(1973), sustentando negativa de vigência por ausência de prequestionamento explícito, mesmo após

embargos de declaração, das seguintes matérias: Constituição Federal, art. 2º e Súmula 339 do Supremo

Tribunal Federal; Constituição Federal, art. 61, § 1º, II, a; Constituição Federal, art. 169, I; Constituição

Federal, art. 37; Lei 8.112/1990, art. 49, § 2º; Lei 10.483/2002, art. 8º; Lei 10.971/2004, art. 7º; Lei

11.355/2006, art. 5º; Decreto n. 20.910/1932, arts. 1º e 10; Código Civil de 2002, art. 206, § 2º; Código de

Processo Civil (1973), arts. 264, 282, 460 e 462; Lei 9.494/1997, art. 1º-F; e Código de Processo Civil (1973),

art. 20, §§ 3º e 4º, c/c art. 260 (e-STJ, fls. 543-546). Sustenta ofensa aos arts. 206, § 2º, do Código Civil de

2002, 1º e 10 do Decreto n. 20.910/1932 e 219, § 5º, do Código de Processo Civil (1973), afirmando a

ocorrência de prescrição parcelar bienal das prestações vencidas anteriores a 2 (dois) anos do ajuizamento

(e-STJ, fls. 546-549). Aponta violação dos arts. 264, 282, 460 e 462 do Código de Processo Civil (1973),

argumentando que a condenação relativa à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da

Saúde e do Trabalho (GDPST) é extra petita, pois a inicial versou apenas sobre GDATA e GDASST,

havendo inovação indevida em apelação (e-STJ, fls. 550-551). Argumenta que há contrariedade aos arts. 8º

da Lei 10.483/2002 e 7º da Lei 10.971/2004, defendendo a impossibilidade de pagamento da GDASST aos

inativos em patamares idênticos aos dos ativos, por se tratar de gratificação propter laborem com pontuação

fixa para aposentados e pensionistas, além de violação aos arts. 2º e 61, § 1º, II, a, da Constituição Federal

e à Súmula 339/STF, que vedaria aumento por decisão judicial sob fundamento de isonomia (e-STJ, fls.

552-556). Contrarrazões apresentadas (e-STJ, fls. 646-662). O recurso foi admitido na origem (e-STJ, fls.

663). Após o sobrestamento do feito, houve adequação do julgado, em juízo de retratação, aos Temas 905

do STJ e 810 do STF (e-STJ, fls. 751-756). Retornaram os autos ao Superior Tribunal de Justiça para o

exame das matérias remanescentes. Brevemente relatado, decido. O recurso especial tem origem em ação

ordinária proposta por servidores públicos federais aposentados vinculados ao Ministério da Saúde no

Estado do Rio Grande do Sul, na qual se discute a extensão, aos inativos, das gratificações de desempenho

(GDATA, GDASST e GDPST), a prescrição de parcelas, os consectários legais e a base de cálculo dos

honorários (e-STJ, fl. 542). Prevalece nesta Corte o entendimento de que o Superior Tribunal de Justiça não

tem competência para examinar omissão de matéria constitucional, ainda que a pretexto de violação do art.

1.022 do CPC, na medida em que tal competência é reservada ao Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO CPC/2015. OMISSÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO

CABIMENTO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA

182/STJ.1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do Código de Processo

Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele previsto, conforme

Enunciado Administrativo n. 3/2016/STJ. 2. Não cabe ao STJ, em sede de recurso especial, examinar

omissão de matéria constitucional, a pretexto de violação do artigo 1.022 do CPC/2015, tendo em vista que a

Constituição Federal reservou tal competência ao Supremo Tribunal Federal, no âmbito do recurso

extraordinário. 3. As razões do agravo interno não impugnam especificamente os fundamentos da decisão

agravada, o que, à luz do princípio da dialeticidade, constitui ônus da parte agravante. Incidência da Súmula

182/STJ e aplicação do artigo 932, III, combinado com o artigo 1.021, § 1º, do CPC/2015. 4. Agravo interno

parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. (AgInt nos EDcl no AREsp n. 2.848.530/MG, relator

Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 29/9/2025, DJEN de 7/10/2025.) PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. OMISSÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

ANÁLISE INCABÍVEL. AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 284/STF. RECURSO DESPROVIDO. 1. Conforme compreensão

cristalizada na Súmula n. 518 do STJ, "[p]ara fins do art. 105, III, a, da Constituição Federal, não é cabível

recurso especial fundado em alegada violação de enunciado de súmula". 2. Não compete a este Sodalício

analisar eventual omissão da Corte local sobre tema de natureza constitucional, sob pena de usurpação da

competência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 3. Não houve simples omissão do Tribunal

Regional, que, em verdade, deixou de examinar a suposta violação dos dispositivos legais apontados pela



Parte, pois a alegação teria sido genérica, sem o desenvolvimento de argumentos concretos para

demonstrar como teria se dado a afronta aos referidos artigos de lei. E, de fato, em seu recurso de agravo

regimental nos embargos infringentes, as ora Agravantes não discorreram sobre a norma de cada um dos

dispositivos legais cuja violação pretendeu ver reconhecida; tampouco correlacionaram o comando

normativo de tais artigos com a hipótese dos autos, demonstrando, de forma concreta, como a Corte local

teria os afrontado. Daí porque não há omissão do Tribunal local ao não os analisar. 4. O Julgador não está

obrigado a rebater, individualmente, todos os argumentos suscitados pelas partes, sendo suficiente que

demonstre, fundamentadamente, as razões do seu convencimento. No caso, existe mero inconformismo da

parte recorrente com o resultado do julgado proferido no acórdão recorrido, que lhe foi desfavorável, não

havendo, portanto, ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. 5. A Corte regional afastou a

alegação de omissão pela falta de análise da questão relativa à carência de ação, pois ela não teria sido

submetida ao Colegiado no recurso de agravo regimental. Assim, verifica-se que a referida tese não foi

suscitada pela parte recorrente no momento oportuno, constituindo inovação ocorrida na oposição dos

embargos de declaração. Portanto, inexiste omissão em razão de o Tribunal de origem não ter sobre ela se

manifestado. Além disso, por essa razão, o tema carece do necessário prequestionamento, nos termos da

Súmula n. 211 do STJ. 6. Os arts. 2.º, 3.º, 262, 267, § 3.º, 467, 490, inciso I, 295, incisos II e III, 509 e 515,

todos do CPC/73 não possuem, por si só, comando normativo capaz de amparar a tese neles

fundamentada, que está dissociada de seu conteúdo, o que caracteriza a ausência de delimitação da

controvérsia e atrai a incidência da Súmula n. 284 do STF. 7. A via do recurso especial, destinada a

uniformizar a interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise da alegação de

ofensa a dispositivo da Constituição da República. 8. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no

AREsp n. 1.116.362/MS, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, julgado em 14/5/2025,

DJEN de 20/5/2025.) Quanto aos demais temas alegadamente omissos, a Corte de origem assim se

manifestou (e-STJ, fls. 356-359): [...] Em preliminar de mérito, quanto ao pleito de reconhecimento

daprescrição bienal, tenho que não merece acolhida. A uma, porquanto não se está~diante de relação de

cunho privado, como regulado pelo artigo 206, § 30 do atualCC. A duas, pois, havendo 'norma especial, qual

seja a Lei 20.910/32, estaprevalece sobre a geral, de maneira a não sér, caso de incidência do

fenômenoextintivo, nos moldes como postulado. [...] Quanto à questão de fundo, a controvérsia a ser

dirimida cinge-se à possibilidade de extensão da GDASST e GD)PST aos servidores inativos e. pensionistas

nos mesmos parâmetros estabelecidos pelas Leis 10.483/02. e 11. 784/0 8 para os servidores da ativa. Isso

porque o pleito vertido na inicial é o de pagamento da gratificação até a conclusão dos efeitos do último ciclo

de avaliação, é possível depreender que o provimento jurisdicional pretendido abarca também, além da

GDATA e >da GDASST, também a GD)PST,. visto que, mesmo após seu advento, ainda não fora

regulamentada a matéria, ou processados os resultados da primeira avaliação de desempenho dos

servidores. Nessa . senda, também essa gratificação, constitui-se em parte integrante do pedido,

conjuntamente com a GDATA e da GDASST, tratando-se, tão-somente, de numerário sucessor da GDASST,

ostentandô idêntica naturezajurídica, ainda que sob denominações, diversas, de modo que sua outorga não

implica prolação de decisum ultra petita. [...] As reiteradas manifestações em. sentido símil conduziram

aquela Corte à edição de súmula vinculante ft0 20, aprovada por maioria de seusmembros - dissidência do

Ministro Marco Aurélio - em 29-10-2009, publicadano DOU de 10- 11-2009, reconhecendo o direito dos

servidores inativos dereceberem a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa-

GDATA, nos seguintes termos: "Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA

- instituida pela Lei 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos -valorescorrespondentes a 3 7,5 (trinta e

sete vírgula cinco) pontos no período defevereiro a maio de 2002 e, nos termos do- art. 5', parágrafo único,

da Lei10. 404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a

que se refere o art. ]'>da Medida Provisória 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

Nesse passo, reputando-se constituírem-se ambas as gratificações de um caráter geral, sem

condicionamentos e sem vinculações ao efetivo exercício da atividade, uma vez que não se trata de

vantagem pro labore faciendo, é de ser deferido o quanto postulado, a fim de que não haja ferimento ao

princípio constitucional da isonomia, contido no artigo 50, caput, bem assim ao postulado que garante a

isonomia entre servidores ativos, inativos e pensionistas, consoante os termos do artigo 40, § 80, ambos da



CF/8,. Assim,. deve ser mantida a sentença, uma vez que devida ai percepção da Gratificação de

Desempenho de Atividade do Seguro Social,- da GDASST, equivalente a 40 pontos até 3 0-4-2004 e a' 60

pontos no período posterior, até 29-02-2008, quando devida a GDPST, a ser alcançada, no patamar de 80

pontos, até a realização de regulamentação efetiva no que concerne às avaliações de desempenho para os

servidores. Embora tenha alcançado conclusão diversa da pretendida pela recorrente, o julgador de origem

enfrentou o tema, de maneira devidamente fundamentada, razão pela qual não se observa negativa de

prestação jurisdicional. A propósito: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO

RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA.

RESPONSABILIDADE CIVIL AMBIENTAL. NEXO DE CAUSALIDADE. COMPROVAÇÃO. MODIFICAÇÃO

DAS PREMISSAS DO JULGADO A QUO. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA

SÚMULA 7/STJ. 1. Não há falar em ofensa aos arts. 489, § 1º, IV, e 1.022 do CPC, na medida em que o

Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas e apreciou

integralmente a controvérsia posta nos autos, não se podendo, de acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional. 2. A alteração das premissas adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a

questão nas razões recursais, a fim de asseverar que não teria se configurado a responsabilidade civil

ambiental da recorrente, por ausência de nexo de causalidade, demandaria, necessariamente, novo exame

do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice

previsto na Súmula 7/STJ. 3. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp n. 2.090.538/PR, relator Ministro

Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 18/3/2025, DJEN de 24/3/2025.) PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

DOS ARTS. 489, § 1.º, IV, E 1.022, PARÁGRAFO ÚNICO, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUNAL

APRECIOU AS VERTENTES APRESENTADAS NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. INCONFORMISMO. MERO RESULTADO CONTRÁRIO

AOS INTERESSES DA PARTE. AFRONTA AO ART. 369 DO CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 11, CAPUT, 12, CAPUT, E 17, §

6.º-B, DA LIA. RECEBIMENTO DA INICIAL. INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. AUSÊNCIA.

INFIRMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. AFASTADA CONDUTA

ÍMPROBA DO AGENTE PÚBLICO. ENTENDIMENTO EM PROCESSO COM TRÂNSITO EM JULGADO.

INJUSTIFICÁVEL A TRAMITAÇÃO DA AÇÃO CÍVEL APENAS QUANTO AOS PARTICULARES. AGRAVO

CONHECIDO PARA CONHECER EM PARTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR

PROVIMENTO. 1. O Tribunal de origem decidiu a contenda em conformidade com o que lhe foi apresentado,

se manifestando claramente sobre os pontos indispensáveis, embora de forma contrária ao entendimento do

recorrente, elegendo fundamentos diversos daqueles propostos na insurgência em seu convencimento. 2. O

inconformismo com o resultado do acórdão não configura omissão ou qualquer outra causa passível de

exame mediante a oposição de embargos de declaração. 3. Ausente o necessário prequestionamento do

artigo 369 do Código de Processo Civil, pois o dispositivo não foi objeto de discussão na origem. Incidência,

por analogia, da Súmula 282/STF. 4. A instância a quo sequer enveredou na análise do elemento anímico da

conduta dos demandados, visto que reconheceu prontamente a inexistência de indícios da prática de ato

ímprobo, entendendo pela rejeição da inicial. 5. Inviável o expurgo das premissas firmadas pela origem, eis

que adotar entendimento em sentido contrário implica reexame de fatos e provas, o que encontra óbice no

enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 6. Afastado o cometimento de ato ímprobo pelo agente público, em

processo albergado pelo trânsito em julgado, não se justifica a tramitação processual da ação de

improbidade com relação somente aos demais coacusados particulares. Precedentes. 7. Agravo conhecido

para conhecer em parte do recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento. (AREsp n.

2.683.686/DF, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Segunda Turma, julgado em 18/6/2025,

DJEN de 26/6/2025.) No que diz respeito à ocorrência de julgamento extra petita, o Tribunal a quo

esclareceu que a GDPST constitui-se em parte integrante do pedido, conjuntamente com a GDATA e da

GDASST, tratando-se, tão-somente, de numerário sucessor desta última, ostentando idêntica natureza

jurídica, ainda que sob denominações diversas, de modo que sua outorga não implica prolação de decisum

extra petita. Nesse passo, a orientação adotada pelo Tribunal local alinha-se à jurisprudência desta Corte



Superior, firme de que se compreende no pedido tudo o que logicamente dele decorre, de forma que não

viola os arts. 128, 293 e 460 do CPC o acórdão que interpreta de forma ampla o pedido formulado na petição

inicial, pois o pedido é o que se pretende com a instauração da demanda e extrai-se da interpretação

lógico-sistemática da petição inicial (AgRg no Ag. 567.773/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU

20.09.2004). Nessa mesma linha: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE DO SEGURO SOCIAL - GDASST. EXTENSÃO AOS INATIVOS. NÃO OCORRÊNCIA DE

JULGAMENTO EXTRA PETITA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não viola os arts. 128, 293 e

460 do CPC o acórdão que interpreta de forma ampla o pedido formulado na petição inicial, pois o pedido é o

que se pretende com a instauração da demanda e extrai-se da interpretação lógico-sistemática da petição

inicial (AgRg no Ag. 567.773/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 20.09.2004). 2. Na espécie, o Tribunal de

origem, ao analisar a irresignação da ora agravante, assentou a GDPST constitui parte integrante do pedido,

uma vez que é sucessora da GDASST, ostentando idêntica natureza jurídica, ainda que sob denominação

diversa, de modo que sua outorga não implica prolação de decisum extra petita. 3. Agravo Regimental

desprovido. (AgRg no AREsp n. 249.092/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma,

julgado em 10/2/2015, DJe de 23/2/2015.) O art. 1º do Decreto n. 20.910/32 deve ser aplicado a todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou municipal,

independentemente da natureza da relação jurídica. No mesmo sentido, precedentes da Segunda Turma:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. QUINTOS. INCORPORAÇÃO. POSSIBILIDADE.

MATÉRIA PACIFICADA. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. RENÚNCIA TÁCITA. PRESCRIÇÃO DE

FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 85/STJ. PRESCRIÇÃO TRIENAL.

INAPLICABILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. DIES A QUO DA

PRESCRIÇÃO. PEDIDO FUNDADO EM QUESTÃO NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.

SÚMULA 211/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a Medida

Provisória 2.225-45-2001, ao se referir aos arts. 3º e 10 da Lei 8.911/1994, autorizou a incorporação dos

quintos ou décimos aos servidores públicos federais, decorrentes do exercício de funções de confiança, no

período de 8.4.1998 a 4.9.2001. 2. O acolhimento do direito pleiteado formulado na esfera administrativa e o

pagamento de parte das parcelas reconhecidas demonstram a ocorrência de renúncia tácita da prescrição.

Precedentes do STJ. 3. Quanto à alegada prescrição do fundo de direito, incide, in casu, a Súmula 85/STJ:

'Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação.' 4. O STJ possui entendimento pacificado de que às ações e

direitos oponíveis à Fazenda Pública se aplica o disposto no art. 1º do Decreto 20.910/1932. (...) 7. Agravo

Regimental não provido. (AgRg no Ag 1.367.572/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado

em 17.3.2011, DJe 4.4.2011.) PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.

PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO TRIENAL DO ART. 206, § 3º, IV, DO CC. INAPLICABILIDADE.

INCIDÊNCIA DO DECRETO 20.910/32. PRAZO DE CINCO ANOS. APLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ RESOLVIDAS NA

DECISÃO EMBARGADA. MERO INCONFORMISMO. SIMPLES REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

NÃO-CABIMENTO. 1. É entendimento desta Corte que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1º do

Decreto 20.910/32 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela

federal, estadual ou municipal, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a

Administração Pública e o particular. (...) 3. Embargos de declaração acolhidos em parte, sem a concessão

de efeitos infringentes. (EDcl no REsp 1.205.626/AC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 22.2.2011, DJe 4.3.2011.) Assim, considerando que o Tribunal de origem decidiu o caso

conforme a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, ao presente caso incide a Súmula n. 83

do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". Verifica-se, ademais, que o acórdão possui

fundamento constitucional e infraconstitucional, ambos autônomos e suficientes para sustentar a conclusão,

e não foi interposto recurso extraordinário. Incide, na hipótese, o óbice da Súmula 126/STJ, conforme

jurisprudência desta Corte: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO



EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PENA DE PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO.

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA N. 126 DO STJ. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 1. O acórdão recorrido - quanto à tese de delimitação territorial da sanção de proibição de

contratar com o Poder Público - além da fundamentação infraconstitucional, está assentado em fundamento

constitucional autônomo e suficiente, por si só, para dar suporte à conclusão do Tribunal de origem. Ausente

interposição de recurso extraordinário, incide a Súmula n. 126/ STJ. 2. Agravo interno desprovido. (AgInt no

AREsp n. 2.728.057/RS, relator Ministro Teodoro Silva Santos, Segunda Turma, julgado em 13/8/2025,

DJEN de 19/8/2025.) PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA NÃO VIOLADO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

ALEGAÇÃO GENÉRICA E AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO NOS DISPOSITIVOS DE LEI

FEDERAL ALEGADOS. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA N. 284/STF. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS. LOCAÇÃO DE

IMÓVEL. IMUNIDADE EM RELAÇÃO ÀS COBRANÇAS DE IPTU PRETENDIDAS. LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL QUE PREVÊ ISENÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM LEI LOCAL E

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULAS

NS. 280/STF E 126/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 150, VI E § 4º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STF.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 9º, IV, 111, II, E 123 DO CTN. INCIDÊNCIA, POR

ANALOGIA, DA SÚMULA N. 282/STF. OFENSA À SÚMULA. CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL.

NÃO ENQUADRAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 518/STJ. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, §

4º, DO CPC. DESCABIMENTO. I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas

com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento

jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão. II - Não há julgamento extra ou ultra petita

quanto a decisão considera de forma ampla os pedidos formulados. Precedentes. III - Em relação à

imunidade tributária, a arguição de ofensa aos dispositivos de lei federal é genérica, sem demonstração

efetiva da contrariedade, e os dispositivos apontados não têm comando normativo suficiente para infirmar os

fundamentos do aresto recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a incidência do entendimento da

Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. IV - O acórdão concedeu o benefício fiscal com base no art.

150, VI, c, da Constituição da República e no art. 61 da Lei Municipal 691/1984. Aplicável à espécie, por

analogia, o enunciado da Súmula 280 do Supremo Tribunal Federal, porquanto a lide foi julgada pelo tribunal

de origem à luz de interpretação de legislação local, demandando a sua análise para o deslinde da

controvérsia. V - Não consta dos autos a interposição de recurso extraordinário, com o objetivo de impugnar

a fundamentação constitucional do acórdão recorrido, circunstância que atrai o óbice da Súmula n. 126/STJ.

VI - A afronta ao art. 150, VI e § 4º, da Constituição da República não pode ser conhecida. O recurso

especial possui fundamentação vinculada, não se constituindo em instrumento processual destinado a

examinar possível ofensa à norma Constitucional. VII - Os arts. 9º, IV, 111, II, e 123 do CTN não foram

analisados pela Corte de origem. Aplicável, no ponto, a Súmula n. 282 do Supremo Tribunal Federa,

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento. VIII - Quanto à apontada

violação à Súmula n. 614/STJ, o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da

Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de

Tribunais, bem como atos administrativos normativos. Incidência da Súmula n. 518 do Superior Tribunal de

Justiça. IX - Em regra, descabe a imposição da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo

Civil de 2015 em razão do mero desprovimento do Agravo Interno em votação unânime, sendo necessária a

configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que

não ocorreu no caso. X - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp n. 2.215.014/RJ, relatora Ministra Regina

Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 25/8/2025, DJEN de 28/8/2025.) Por fim, no tocante aos

honorários advocatícios, razão assiste à União. Ainda na vigência do Código de Processo Civil de 1973, era

entendimento já assente desta Corte Superior a necessidade de delimitação da base de cálculo da verba



honorária ao somatório das prestações vencidas, acrescido de uma anualidade das prestações vincendas,

nos termos do artigo 260 do CPC (1973), nos casos em que a Fazenda Pública é condenada ao pagamento

de parcelas pecuniárias de trato sucessivo, periódico e por prazo indeterminado, como é o caso vertente.

Por oportuno, vale conferir os precedentes acerca do tema: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL.

REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEIS COMPLEMENTARES 82/95 e 96/96 (LEI CAMATA). LIMITAÇÃO DE

DESPESAS COM PESSOAL. LEI ESTADUAL 10.395/95. INCOMPATIBILIDADE. LEI CAMATA COM

VIGÊNCIA POSTERIOR À LEI ESTADUAL. EFICÁCIA DA LEI ESTADUAL GARANTIDA. REAJUSTES

DEVIDOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. ART. 260 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. (...).

4. Nos termos do art. 260 do CPC, nas causas em que a Fazenda Pública é condenada ao pagamento de

prestações de trato sucessivo e por prazo indeterminado, a verba honorária deve ser fixada sobre as

parcelas vencidas, acrescidas de uma anualidade das parcelas vincendas. Precedentes. 5. Agravo

Regimental parcialmente provido (AgRg no Ag. 758.582/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU

18.12.2006). PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

LEIS COMPLEMENTARES 82/95 e 96/96 (LEI CAMATA), LIMITAÇÃO DE DESPESAS COM PESSOAL. LEI

ESTADUAL 10.395/95. INCOMPATIBILIDADE. LEI CAMATA COM VIGÊNCIA POSTERIOR À LEI

ESTADUAL. EFICÁCIA DA LEI ESTADUAL GARANTIDA. REAJUSTES PREVISTOS NA LEI 10.395/95

DEVIDOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA.

CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO. (...). 4. Em se tratando de condenação imposta à

Fazenda Pública, nos casos em que a condenação refere-se ao cumprimento de obrigação pecuniária de

trato periódico, sucessivo e por tempo indeterminado, faz-se necessária a delimitação da base de cálculo da

verba honorária ao somatório das prestações vencidas, mais uma anualidade das prestações vincendas, em

consonância com a regra do art. 260 do Código de Processo Civil. 5. Agravo Regimental parcialmente

provido (AgRg no REsp. 646.457/RS, Rel.Min. LAURITA VAZ, DJU 30.10.2006). Diante do exposto, conheço

do recurso especial, em parte, para dar-lhe parcial provimento apenas para determinar a delimitação da base

de cálculo da verba honorária ao somatório das prestações vencidas até a sentença, acrescida de uma

anualidade das prestações vincendas, nos termos do art. 260 do CPC (1973). Publique-se. Relator MARCO

AURÉLIO BELLIZZE
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